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Parecer Jurídico nº 121/2023
Assunto: Projeto de Lei nº 33/2023 – Determina a implantação do Ambulatório 
Veterinário Móvel para cães e gatos no município de Valinhos.
Autoria: Vereador César Rocha.

À Comissão de Justiça e Redação,
Exmo. Presidente Vereador Gabriel Bueno.

Trata-se de parecer jurídico relativo ao projeto em epígrafe que 

“Determina a implantação do Ambulatório Veterinário Móvel para cães e gatos no 

município de Valinhos”.

Ab initio, cumpre destacar a competência regimental da Comissão de 

Justiça e Redação estabelecida no artigo 38.

Outrossim, ressalta-se que a opinião jurídica exarada nesse parecer 

não tem força vinculante, sendo meramente opinativo não fundamentando decisão 

proferida pelas Comissões e/ou nobres vereadores. Nesse sentido é o entendimento 

do Supremo Tribunal Federal1.

Considerando-se os aspectos jurídicos passa-se a análise técnica do 

projeto. 

1 “O parecer emitido por procurador ou advogado de órgão da administração pública não é ato 
administrativo. Nada mais é do que a opinião emitida pelo operador do direito, opinião técnico-jurídica, 
que orientará o administrador na tomada da decisão, na prática do ato administrativo, que se constitui 
na execução ex oficio da lei. Na oportunidade do julgamento, porquanto envolvido na espécie simples 
parecer, ou seja, ato opinativo que poderia ser, ou não, considerado pelo administrador.” (Mandado 
de Segurança n° 24.584-1 - Distrito Federal - Relator: Min. Marco Aurélio de Mello – STF.) 



CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS
ESTADO DE SÃO PAULO

________________________________________________________________________________________
Rua Antônio Schiavinato, 59, Residencial São Luis - Tel: (19) 3829.5310 - CEP: 13270-470

site: www.camaravalinhos.sp.gov.br
Página 2 de 11

No que tange à competência municipal os Municípios foram dotados 

de autonomia legislativa que vem consubstanciada na capacidade de legislar sobre 

assuntos de interesse local (art. 30, I da CRFB) e de suplementar a legislação federal e a 

estadual no que couber (art. 30, II da CRFB), in verbis:

Art. 30. Compete aos Municípios: 

I - legislar sobre assuntos de interesse local; 

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber;

No mesmo sentido, segue previsão da Lei Orgânica do Município de 

Valinhos:

 Artigo 8º - Cabe à Câmara, com a sanção do Prefeito, observadas as 
determinações e a hierarquia constitucional, suplementar a 
legislação Federal e Estadual e fiscalizar, mediante controle externo, 
a administração direta ou indireta, as fundações e as empresas em 
que o Município detenha a maioria do capital social com direito a 
voto, especialmente:
(...)
I - legislar sobre assuntos de interesse local;

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber;

Acerca do conceito de interesse local o saudoso professor Hely Lopes 
Meirelles leciona:

"Interesse local não é interesse exclusivo do Município; não é 
interesse privativo da localidade; não é interesse único dos 
municípios. Se se exigisse essa exclusividade, essa privatividade, essa 
unicidade, bem reduzido ficaria o âmbito da Administração local, 
aniquilando-se a autonomia de que faz praça a Constituição. Mesmo 
porque não há interesse municipal que não o seja reflexamente da 
União e do Estado-membro, como, também, não há interesse 
regional ou nacional que não ressoe nos Municípios, como partes 
integrantes da Federação brasileira. O que define e caracteriza o 
'interesse local', inscrito como dogma constitucional, é a 
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predominância do interesse do Município sobre o do Estado ou da 
União". (gn)

(in Direito Municipal Brasileiro, 6ª ed., atualizada por Izabel Camargo 
Lopes Monteiro e Yara Darcy Police Monteiro, 1993, Malheiros, p. 98)

No que tange à competência para legislar em matéria ambiental o 

art. 24, da Constituição Federal estabelece:

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 
concorrentemente sobre:

(...)

VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do 
solo e dos recursos naturais, proteção do meio ambiente e controle 
da poluição;”

 (...)

Entretanto, como dito, os Municípios detém atribuição para 

“suplementar a legislação federal e a estadual no que couber” constante do art. 30, II, 

da CF. Nesse aspecto, Pedro Lenza2 assevera: “Observar ainda que tal competência se 

aplica, também, às matérias do art. 24, suplementando as normas gerais e específicas, 

juntamente com as outras que digam respeito ao peculiar interesse daquela 

localidade”.

Depreende-se, portanto, ainda que o tema seja de competência 

concorrente e que os Municípios não estejam expressamente mencionados no caput 

do art. 24, a eles é dada a atribuição de legislar suplementando a legislação federal e 

estadual naquilo que for de interesse local.

2 LENZA, Pedro. Direito Constitucional Esquematizado.20º edição. São Paulo: Ed. Saraiva, 2016.
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Nessa esteira, a Suprema Corte consignou no Tema de Repercussão 

Geral nº 145 a competência municipal para legislar sobre meio ambiente, vejamos:

O município é competente para legislar sobre o meio ambiente com 
a União e o Estado, no limite do seu interesse local e desde que tal 
regramento seja harmônico com a disciplina estabelecida pelos 
demais entes federados (art. 24, VI, c/c 30, I e II, da Constituição 
Federal). (gn)

Do mesmo modo, a Constituição Federal estabelece como hipótese 

de competência comum (material ou administrativa) dos entes federativos preservar a 

fauna:

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios:
(...)
VII - preservar as florestas, a fauna e a flora;
(...)

Nesse sentido é o entendimento do Tribunal de Justiça do Estado de 

São Paulo acerca da competência municipal em matéria ambiental:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Lei Municipal nº 3.123, 
de 29 de maio de 2020, que "estabelece a Política Municipal de 
Combate aos Maus-Tratos de Animais no Município de 
Martinópolis, determina multas e dá outras providências". 1. 
Alegação de criação de despesas sem indicação de fonte de custeio. 
Rejeição. Supremo Tribunal Federal que já consolidou entendimento 
no sentido de que a "ausência de dotação orçamentária prévia em 
legislação específica não autoriza a declaração de 
inconstitucionalidade da lei, impedindo tão-somente a sua aplicação 
naquele exercício financeiro" (ADI 3.599/DF, Rel. Min. Gilmar 
Mendes). Ademais, no presente caso existe (e é suficiente) a indicação 
genérica constante do art. 6º, conforme entendimento deste C. Órgão 
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Especial (ADIN nº 2073677-73.2016.8.26.0000, Rel. Des. Evaristo dos 
Santos, j. 10/08/2016). 2. Alegação de vício de iniciativa. Rejeição. 
Conforme decidiu o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do 
Recurso Extraordinário nº 878.911/RJ, em sede de repercussão geral, 
"não usurpa a competência privativa do Chefe do Poder Executivo lei 
que, embora crie despesa para a Administração Pública, não trata da 
sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico 
de servidores públicos" (Tema 917). 3. Alegação de ofensa ao 
princípio da separação dos poderes. Rejeição. Norma impugnada 
que trata a questão (referente à proteção aos animais) de forma 
genérica e abstrata, e sem criar novas atribuições para o Poder 
Executivo. 4. Alegação de usurpação da competência da União e dos 
Estados para legislar sobre proteção e defesa dos animais (art. 24, 
VI, da Constituição Federal). Rejeição. Município que buscou apenas 
cumprir seu compromisso de proteção da fauna (artigo 23, inciso 
VII, e artigo 225, inciso VII, da Constituição Federal), garantindo, 
ademais, efetividade às regras do Código Estadual de Proteção aos 
Animais (Lei Estadual nº 11.977, de 25 de agosto de 2005). Supremo 
Tribunal Federal que, em 05/03/2015, apreciando o Tema 145 da 
repercussão geral reconhecida no RE 586.224, firmou tese no sentido 
de que "o município é competente para legislar sobre o meio 
ambiente com a União e Estado, no limite do seu interesse local e 
desde que tal regramento seja harmônico com a disciplina 
estabelecida pelos demais entes federados (art. 24, inciso VI, c.c. 38, 
incisos I e II, da Constituição Federal"). Ação julgada improcedente.
(TJSP;  Direta de Inconstitucionalidade 2157069-66.2020.8.26.0000; Relator 
(a): Ferreira Rodrigues; Órgão Julgador: Órgão Especial; Tribunal de Justiça 
de São Paulo - N/A; Data do Julgamento: 10/03/2021; Data de Registro: 
12/03/2021)

ADIn. Ambiental. Lei Municipal nº 17.261, de 13 de janeiro de 2020, 
que veda o fornecimento de produtos de plástico de uso único em 
estabelecimentos que enumera. Pedido da ABIMAQ de admissão 
como "amicus curiae"; inadmissibilidade, pela defesa de interesses 
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próprios. Legitimidade ativa do autor reconhecida (CEstadual, 90, V). 
Registro sindical provado. No mérito, competência concorrente ao 
município para legislar sobre normas protetivas ao meio ambiente. 
CFederal, art. 30, I e II. CEstadual, art. 191. Tema 145 do E. STF, em 
sede de Repercussão Geral. Desnecessidade de prévio Estudo de 
Impacto Ambiental e seu relatório (EIA/RIMA), por ausência de 
potencial degradação ao meio ambiente (CEstadual, 192, § 2º). Lei 
Municipal, ao invés, que amplia a proteção ambiental no âmbito do 
município de São Paulo. Ausência de criação de encargos ou despesas 
ao Executivo. Ação improcedente. (TJSP;  Direta de Inconstitucionalidade 

2017452-91.2020.8.26.0000; Relator (a): Soares Levada; Órgão Julgador: 
Órgão Especial; Tribunal de Justiça de São Paulo - N/A; Data do Julgamento: 
26/08/2020; Data de Registro: 28/08/2020)

Todavia, no que tange às regras para deflagrar o processo legislativo 

cumpre registrar que na análise de caso análogo, de lei deste município com conteúdo 

programático que criava o Programa Saúde Itinerante, o Tribunal de Justiça do Estado 

de São Paulo decidiu pela inconstitucionalidade da norma, vejamos:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE – LEI Nº 5.736, DE 22 
DE OUTUBRO DE 2018, DO MUNICÍPIO DE VALINHOS/SP, A QUAL 
'DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO PROGRAMA MUNICIPAL SAÚDE 
VETERINÁRIA ITINERANTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS' – 
AUSÊNCIA DE PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA QUE, POR SI SÓ, NÃO 
TEM O CONDÃO DE ATRIBUIR INCONSTITUCIONALIDADE À LEI – 
PRECEDENTES DO C. STF – PARÂMETRO DE AFERIÇÃO QUE, À LUZ 
DO ARTIGO 125, §2º DA MAGNA CARTA, DEVE OSTENTAR 
NATUREZA CONSTITUCIONAL – INVIÁVEL ANÁLISE DE AFRONTA A 
NORMAS INFRACONSTITUCIONAIS – CONTROLE CONCENTRADO – 
VIA RESTRITA – INICIATIVA ORIUNDA DO PODER LEGISLATIVO 
LOCAL – INVIABILIDADE – LEI QUE DISCIPLINA TEMA 
RELACIONADO AO FUNCIONAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL, INSTITUINDO OBRIGAÇÕES AO EXECUTIVO – TESE 
FIXADA EM REPERCUSSÃO GERAL NO ÂMBITO DO C. STF – TEMA 
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NO 917 – ARE 878.911/RJ – VIOLAÇÃO À SEPARAÇÃO DOS 
PODERES – OFENSA AOS ARTIGOS 5º, 24, §2º, ITEM 2, 47, 
INCISOS II, XIV e XIX, ALÍNEA 'A', E 144, DA CONSTITUIÇÃO 
BANDEIRANTE – AÇÃO PROCEDENTE. 

Pretensão deduzida busca extirpar do ordenamento jurídico a Lei nº 
5.736, de 22 de outubro de 2018, do Município de Valinhos/SP, que 
“dispõe sobre a criação do Programa Municipal Saúde Veterinária 
Itinerante e dá outras providências” (fls. 33/34): 

“Art. 1º Fica instituído o Programa Municipal de Saúde Veterinária 
Itinerante, que visa propiciar atendimento aos animais domésticos 
abandonados, em situação de abandono ou pertencentes aos cidadãos 
de baixa renda. 

Parágrafo único. O Programa criado por esta Lei consiste no 
oferecimento gratuito de consulta médica e tratamento clínico aos 
animais indicados no caput, a serem oferecidos preferencialmente nas 
zonas periféricas no território do Município. 

Art. 2° O Serviço público prestado por esta Lei deverá ser oferecido por 
meio de médicos veterinários inscritos no respectivo conselho 
profissional, auxiliados por equipe habilitada. 

Art. 3° O Programa instituído por esta Lei deverá ter ampla divulgação e 
permitir cadastramento de munícipes interessados.

 Art. 4° Caberá aos órgãos competentes dispor sobre as formas de 
cumprimento da Lei. 

Art. 5° As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta 
das dotações orçamentárias próprias. 

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.”

(...)

Verifica-se que o ato normativo impugnado tem gênese no Projeto de 
Lei n o 63/2018, do Município de Valinhos/SP, cuja iniciativa provém 
do Parlamento local. Veto do Chefe do Executivo (fls. 25/31) foi 
rejeitado (fls. 32), sobrevindo promulgação do ato pela Presidência da 
Câmara Municipal.

(...)

In casu, a matéria ingressa no campo da “reserva de 
administração”, pois inequivocamente aborda tema próprio de 
organização administrativa, pretendendo modificar atribuições 
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desenvolvidas pela Secretaria de Saúde e pela Coordenadoria do 
Bem Estar Municipal, em sobreposição à prerrogativa e 
discricionariedade próprias do Administrador. 

Logo, o ato impugnado resvala em matéria afeta ao Chefe do 
Executivo, notadamente previstas no artigo 47, incisos II (“exercer, 
com o auxílio dos Secretários de Estado, a direção superior da 
administração estadual”), XIV (“praticar os demais atos de 
administração, nos limites da competência do Executivo”) e XIX 
(“dispor, mediante decreto, sobre:”), alínea 'a' (“organização e 
funcionamento da administração estadual, quando não implicar 
aumento de despesa, nem criação ou extinção de órgãos públicos;”) 
c.c. artigo 144 da Constituição Estadual. 

Constata-se, portanto, violação ao princípio da separação dos 
poderes, tendo em vista que o ato normativo impugnado ingressa nas 
atribuições direcionadas ao Poder Executivo no exercício de direção 
da Administração Pública, conforme artigos 5º, 24, §2º, item 2, 47, 
incisos II, XIV e XIX, alínea 'a', e 144, da Constituição do Estado de São 
Paulo. 

(...)

(TJSP;  Direta de Inconstitucionalidade 2302880-57.2020.8.26.0000; Relator 
(a): Francisco Casconi; Órgão Julgador: Órgão Especial; Tribunal de Justiça 
de São Paulo - N/A; Data do Julgamento: 01/09/2021; Data de Registro: 
03/09/2021)

No mesmo sentido:

DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. 4.372, de 17 de fevereiro de 
2017, "Dispõe sobre a instituição do Serviço de Unidade Médico 
Veterinário Móvel, SAMUVET (Serviço de Atendimento Médico 
Móvel de Urgência Veterinário), para cães e gatos, com intuito de 
castração, vacinação, atendimento veterinário, microchipagem e 
educação através de conscientização, no Município de Guarujá". (1) 
DA VIOLAÇÃO À INICIATIVA PRIVATIVA DO PODER EXECUTIVO E À 
RESERVA DA ADMINISTRAÇÃO: Ocorrência. Norma de autoria 
parlamentar que indevidamente tratou de atos típicos de gestão 
administrativa e, assim, de iniciativa reservada ao Chefe do Poder 
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Executivo. Ofensa ao princípio da harmonia e independência dos 
Poderes (arts. 5º; 47, II, XIV e XIX, "a"; e 144, todos da CE/SP). (2) 
DA FALTA DE PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA ESPECÍFICA: Não verificação. 
Não é inconstitucional a lei que inclui gastos no orçamento municipal 
anual sem a indicação de fonte de custeio em contrapartida ou com 
seu apontamento genérico. Doutrina e jurisprudência, do STF e desta 
Corte. AÇÃO PROCEDENTE. 

(TJSP;  Direta de Inconstitucionalidade 2041886-81.2019.8.26.0000; Relator 
(a): Beretta da Silveira; Órgão Julgador: Órgão Especial; Tribunal de Justiça 
de São Paulo - N/A; Data do Julgamento: 26/06/2019; Data de Registro: 
27/06/2019)

Nessa linha, observando que o projeto confere atribuições à 

Coordenadoria do Bem Estar Animal, colacionamos decisão da Corte Paulista que 

declarou inconstitucional parte da Lei 5.737/2018, deste município, no que concerne 

ao recebimento de denúncias por parte da Coordenadoria do Bem Estar Animal, 

vejamos trecho do julgado:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Valinhos. Lei nº 
5.737, de 22.10.18, obrigando os estabelecimentos profissionais 
– petshop, clínicas e hospitais veterinários e médicos veterinários 
– a informarem à Coordenadoria do Bem Estar Animal a 
constatação de indícios de maus tratos nos animais por eles 
atendidos. Vício de iniciativa. Inocorrência. Matéria relativa à 
proteção da fauna. Norma se destina à proteção de animais 
mediante a informação de maus tratos. Iniciativa legislativa 
comum. Organização administrativa. Presença do vício apontado, 
no que se refere a atribuição à Coordenadoria do Bem Estar 
Animal do recebimento de tais denúncias. Ingerência na 
organização administrativa. Ausentes o vício quanto a forma e os 
requisitos constantes da denúncia dirigidos aos particulares. 
Inocorrência de criação de atribuições a outros órgãos municipais. 
Reconhecimento de inconstitucionalidade apenas da expressão 
'a Coordenadoria de Bem Estar Animal' constante do caput do 
art. 1º, por afronta aos arts. 5º, 47, inciso XIV e 144 da CE. Fonte 
de custeio. Ausência de indicação ou indicação genérica não torna 
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a norma inconstitucional, podendo resultar apenas em sua 
inexequibilidade para o mesmo exercício. Precedentes. Ação 
procedente, em parte. 

(...)

a) Quanto à separação de poderes. 

A Lei Municipal nº 5.737/18, ao atribuir à Coordenadoria do Bem 
Estar Animal o recebimento de tais denúncias (art. 1º), fere a 
independência e separação dos poderes (“Artigo 5º - São Poderes do 
Estado, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o 
Executivo e o Judiciário.”) e configura inadmissível invasão do 
Legislativo na esfera Executiva.

(...)

Embora a obrigação criada informar indícios de maus tratos a 
animais por meio de ofício físico (caput do art. 1º - fl. 25) contendo os 
detalhes especificados (parágrafo único do art. 1º - fl. 25) seja 
destinada a particulares petshop, clínicas, hospitais e médicos 
veterinários a norma atribuiu à Coordenadoria de Bem Estar Animal 
a obrigação de receber tais denúncias. 

Ora, houve inequivocamente interferência na organização 
administrativa. A norma, ao definir qual o órgão municipal 
responsável pelo recebimento das informações sobre indícios de maus 
tratos aos animais, usurpou a competência do Poder Executivo. 

Invadiu-se seara privativa do Executivo. Haveria, em outros termos, 
ofensa ao princípio constitucional da 'reserva de administração'. Ele, 
segundo o Pretório Excelso, “... impede a ingerência normativa do 
Poder Legislativo em matérias sujeitas à exclusiva competência 
administrativa do Poder Executivo.” (RE nº 427.574-ED j. de 13.12.11 
Rel. Min. CELSO DE MELLO DJE de 13.02.12 e ADI nº 3.343 j. de 
01.09.11 Plenário Rel. p/ o Ac. Min. LUIZ FUX DJE de 22.11.11).

(...) 

(TJSP;  Direta de Inconstitucionalidade 2247830-80.2019.8.26.0000; Relator 
(a): Evaristo dos Santos; Órgão Julgador: Órgão Especial; Tribunal de Justiça 
de São Paulo - N/A; Data do Julgamento: 22/07/2020; Data de Registro: 
23/07/2020)
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Destarte, sugere-se, respeitosamente, a adoção do procedimento 

estabelecido na Resolução nº 09/2013:

“Art. 1º. O Projeto de Lei de natureza autorizativa, que disponha 
sobre matéria que discipline atos administrativos ou atribuições 
inerentes ao Poder Executivo, ou ainda à estrutura ou organização 
administrativa deste, cuja iniciativa tenha sido da Câmara Municipal, 
por proposição de autoria de qualquer de seus Vereadores, em 
conjunto ou separadamente, obedecerá ao procedimento prescrito na 
presente Resolução.

Art. 2º. O Projeto de Lei que trata o artigo anterior, após 
manifestação da Comissão de Justiça e Redação será convertido em 
“Minuta de Projeto de Lei” mediante deliberação da Mesa Diretora e, 
nesta forma, encaminhado ao Chefe do Executivo Municipal por meio 
de Indicação nos termos do Regimento Interno.”

Ante o exposto, embora muito louvável a intenção da Nobre Edil, 

infere-se das decisões do Tribunal de Justiça de São Paulo que compete privativamente 

ao Chefe do Poder Executivo deflagrar lei sobre a matéria, de modo que, 

respeitosamente, sugere-se a aplicação do procedimento da Resolução nº 09/2013. 

É o parecer.

Procuradoria, aos 05 de abril de 2023.

Rosemeire de Souza Cardoso Barbosa
Procuradora - OAB/SP 308.298

Assinatura Eletrônica
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